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Bento Gonçalves, 13 de outubro de 1987. 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, o Verea 

dor abaixo firmado com assento nesta egrégia Câmara, 	passa 

às mãos de Vossa Senhoria o incluso Projeto de Lei que "Esta 

belece normas para alteração de denominação de logradouro e 

distritos e dá outras providências", para aquiescência, 	em 

"Regime de Urgência", dos Senhores Vereadores. 

Certo da acolhida que o objeto em apre-

ço merecerá dos Senhores Vereadores, subscrevo-me 

atenciosamente. 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

PROJETO DE LEI N9 23„13 DE OUTUBRO DE 1987. 

Estabelece normas para altera 

çãO de denóminação de logra -

douro e distritos e dá outras 

providências. 

Art. 19 - Para efeito de alteração de denomi 

nação de logradouros e de bens públicos, assim como de distritos 

municipais, deverão ser observados os seguintes requisitos: 

1 - abaixo-assinado com a assinatura de mais 

de 30% da população de eleitores maiores 

de 18 anos, residentes no distrito ou logra-

douro que se pretende alterar; 

2 - fundamentação da alteração pleiteada; 

3 - plebiscito secreto, no qual seja apurado 

a) voto favorável de mais de 50%, no caso do 

objeto da alteração ser assim conhecido -

há mais de 10 anos; 

b) voto favorável de mais de 60%, quando 	a 

alteração pretendida date de mais de 20 a 

nos; 

c) voto favorável de mais de 7096na hipótese 

de o nome que se pretende alterar ser usa 

do há mais de 30 anos; 

d) acima de 40 anos, a denominação s6 pode 

ser alterada se o resultado plebiscitãrio 

lhe for favorável em 80% dos eleitores. 

Art. 29 - Os requisitos estabelecidos no ar-

tigo anterior não prevalecerão quando se tratar de nome signifi-

cativo ou histórico, vinculado a fato ligado à tradição local 

sendo, neste caso, vedada sua alteração. 
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Art. 39 - Recebido o abaixo-assinado, na for 

ma do art. 19, o Executivo marcará e realizará o plebiscito que, 

se favorável à alteração, será objeto de projeto de lei, de ini 

ciativa concorrente do Executivo ou do Legislativo. 

Art. 49 - Não sendo satisfeito o Art. 19, i-

tem 3, da presente Lei, a população solicitante deverá aguardar 

um interstício de 20 anos para solicitar a alteração proposta. 

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES FERNANDO FERRARI, aos treze 

dias do mês de outubro de mil novecentos e oitenta e sete. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

Muitas são as necessidades e as vontades dos 

cidadãos de uma comunidade. 

Uma delas é a de sentir que o local onde ha- 

bita, onde vive e onde pretende fazer raiz, tenha um nome 	que 

transmita um valor mais significativo a si e aos seus semelhan 

tes. Valor no sentido de que a sua pronúncia, o seu referir, lhe 

traga paz interior e significado ao seu dia a dia, inclusive mo-

tivo de orgulho. 

A hitOria pessoal de um cidadão se desenvol-

ve desde o seu nascer, até a sua morte, passando pelas demais e-

tapas do crescer. Neste passar, é que ele vai sedimentando a sua 

personalidade, os seus valores, um dos quais é o amor a região 

onde mora. 

A região deve ser entendida neste contexto, 

como a sua rua, o seu bairro, a sua praça, o seu distrito, seu 

Município, seu estado. 

É da natureza humana valorizar o seu habitat 

Vemos vários exemplos de gaúchos que foram 

desbravar novas terras, em Santa Catarina, no Paraná, no Mato 

Grosso, e que por lã venceram, sempre nos falam que tem um dese-

jo de voltar ao Sul, ao seu local de origem. 

Portanto, devemos ter muita atenção e sensi-

bilidade, quando propomos uma alteração na denominação de um lu-

gar. 

É direito, -bambem, do cidadão querer modifi-

car o nome do lugar onde habita, porém esta mudança tem que ser 

modificada por uma vontade popular, e deve ser feita sempre e ne 

cessariamente sem traumas. 

É do conhecimento nosso, o caso de Não-Me-To 

que, um nome não comum a nós outros e, por assim dizer, de uma 

sonoridade e sentido fracos, que executou um plebiscito para mo-

dificar o nome do município, e foi derrotado. Outro exemplo, ó a 

contecido com o atual distrito de São Pedro, ninguém o chamaydde 
Dona Zsabel. 
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Não temos que ir contra o povo. Devemos, is-

to sim, consultá-lo sempre e o respeitar a sua opinião que deve 

ser manifestada através do voto secreto. 

Pois num abaixo assinado, muitas vezes pode 

conter manipulação e falsificação de assinaturas, e encobrir de-

sejos de um pequeno grupo. 

Portanto, cremos que o presente projeto deve • 	râ disciplinar as mudanças de nomes de logradouros, ruas, praças 

distritos e etc. de nosso município, e é de interesse de todos 

os Vereadores com assento nesta Casa. 

Por outro lado, os índices estabelecidos no 

Projeto-de-Lei, tem o sentido de preservar a tradição, por 	ser 

progressivo, isto é, de quanto mais antiga for a denominação, 

maior o número percentual de eleitores maiores de 18 anos, quede 

ve opinar. 

Bento Gonçalves, 13 de outubro de 1987. 

• 

 

Vereador 	7  MARTINELLI 
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PROCESSO NQ 00095/87 

PARECER: 

A CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, 

suscita parecer a respeito do Projeto de Lei nQ 23 de 13 de ' 

outubro de 1987 que estabelece normas para alteração de denomi 

nação de logradouro e distritos e dá outras providências. 

Para criação e instalação de distritos 	e 

subdistritos, a lei Complementar Federal não exige plebicito , 

nem impõe requisitos mínimos para área, porque a competência ' 

regulam ntar da União restringe-se à criação de Municípios ( ' 

Constituição da República, art. 14). 

A divisão administrativa do Município em 

distritos é feita por lei, assim como a denominação destes e 

qualquer alteração, inclusive de área. 

Sob o aspecto do Direito Público Munici - 

pal, revste-se de peculiar interesse a questão que diz respei-

to a denominação inicial de distritos, vias e logradouros pú - 

blicos, bem como a que se refere a mudança da denominação. 

Relativamente à alteração de denominação I  
destes locais, que é objeto da presente lei, via de regra, é ' 

provocada por memoriais ou os chamados abaixo-assinados resul-

tantes dos habitantes da área a que se quer modificar. 

Realmente, o plebiscito, entendo, seria ' 

uma forma mais democrática, entretando esta forma de consulta' 

não tem ocorrido. Ele é a consulta direta à população de deter 

minada área, sobre assunto, de seu interesse. Realiza-se após' 

um processo sumário de qualificação dos votantes, assemelhado' 

ao da qualificação eleitoral, mas com ela não se confunde, por 

que a consulta plebiscitãria não decorre do direito de cidada-

nia, razão pela qual podem votar até estrangeiros residentes ' 

na área interessada. O essencial é a vinculãçáo do vestult@ com 

e ã@gunte @m congultã. 

Muito importante, é que essa vinculação ' 
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é estabelecida, quanto a criação de Municípios, pela inatiçã ' 

El@iterãi, a que foi atribuída a incumbência de regulamentar ' 

e realizar os plebillcitos (Lei Complementar, nQ 1 de 09.11.67). 

Nesta altura, já podemos observar que o 

art. 3Q do Projeto "sub examem" não pode vingar, pois, enten -

do que a atribuição e incumbência para realização do plebisci-

to é da Justiça Eleitoral. 

• Ora, com é de sua atribuição no caso de 

criação de municípios, deverá, então, na alteração de denomina 

ções de seu nome , bem como, de suas vias e logradouros públi-

cos e distritos, ser da mesma forma, quando, é claro, for esta 

belecida por lei esta forma de consulta à população. 

Portanto, s.m.j., o art. 3Q do Projeto 

"in casu", deverá ter a seguinte redação: 

art. 3Q - Recebido o abaixo-assinado, na ' 

forma do art. 1Q, o Executivo encaminhará a Justiça Eleitoral' 

que realizará o plebiscito, observando os requisitos estabele-

cidos na presente lei. 

411 	 Quanto ao art. 1Q e 2Q, deste mesmo Proje- 

to, entendo, que devo tecer algumas considerações de ordem in-

terpretativa e prática, que poderão advir da forma com está- a' 
sua redação. 

Assim, quanto o art. 1Q, deveria, o seu 

"caput", ter a seguinte redação: 

Art. 1Q - Para efeito de alteração de deno 

minação de vilft@ @ logr@douro@ público@ 	 

Esta modificação se deve ao fato, de ser ' 
mais ampliativo o projeto. 

Ainda, no art. 1Q, inciso III, letra "d" 

quanto fala em eleitores, deveremos colocar votãnt@@, pois, 

como o plebiscito não é obrigatório, poderá trazer problemas 
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na hora do número de eleitores que será difícil, na prática, 

se conseguir 80% dos eleitores do local. 

E,quanto a apresentação, neste mesmo arti-

go, os seus incisos deverão ser relacionados em números roma -

nos. 

Finalmente, quanto o art. 2Q, entendo que' 

deverá ser suprido literalmente, pois, para cada nome de local 

sabemos que existe sempre ou na maioria das vezes um singnifi-

cado histórico ligado à tradição local. 

Ainda, se fossemos admiti-lo, a polêmica ' 

em torno deste artigo seria bastante grande, pois, definir na' 

prática o que é nomo imignificãtivo ou hirstórico e a expressão' 

"ligmlo à trwlido locãl", ficaria muito difícil, dada as suas 

subjetividades. 

Portanto, este assessor e pela aprovação ' 

do Projeto, com as indicações apontadas. 

Lembrando, ainda, quanto a competência le-

gislativa em propor tal lei, que estamos amparados pelo art. ' 

30 incisos XII e XIII da nossa Lei Orgânica. 

Este e o nosso parecer. 

s.m.j. 

Bento Gonçalves, 28 de outubro de 1987. 
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Processo N° : 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 
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PARECER: 

ASSUNTO :Estabelece normas para alto-

raçao de denoinaçao de locradouro e 

distritos e O; outras provid;,ncias. 

Constituição e Justiça. 

Os vereadores abaixo firmados,membros da Comissão 
Técnica Permanente de Constituição e Justiça,apás analisarem 	os 
dizeres do Processo n9, 095/87,que "Estabelece normas para alteração 

de denominação de logradouro e distritos e dá outras providências"' 

são 'de parecer que o presente Projeto-de-lei seja devolvido ao au-

tor do mesmo, a fim de que seja reencaminhado com as alterações fun 

dementadas no parecer do consultor jurldéco desta Casa Legislativa 
que consta anexo, 

Sala das SessSestoito de dezembro de mil novecen 
tos e oitenta e sete. 

Parecer: Comissão Técnica Permanente de 

1

1 

64,4 é e Vereador  OL")/  smr - 

ETTO - Presidente 

- Membro 

Vereador 

Vereador OLIN  1  DE ROSSI - Membro 
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Vereado 
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Vereado 

ES - Previdente 

- Membro 

N DE tiZA 	em ro supelnte 

PARECER: 

FLS N."' 

Processo N° : 	095 /87 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO :Estabelece normas para alt-

raçao de dsnoAinaçao (1!:: loçjradsuro e 

distritos e da outras providencia;. 

Parecer: 	OBRAS, SERVIÇOS PLIBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS. 

Os Vereadores: abaixo firmados, membros da Comissão Técnica 
Permanente de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, após a 

nalisarem os dizeres: do processo n2 095/87 que, "Estabelece normas 

para alteraçgo de denominação de logradouro e distÉitos e dá outras 

providências", face ao douto parecer da consultoria jurídica, enten 

de que o mesmo visto as inúmeras alterações que se tornam necessaria5 

para seu bom ordenamento jurídico, seja devolvido ao requerente para 

que  o  reapresente com as devidas modificações. 

E.e. o parecer. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 1987. 
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PROJETO-DE-LEI NQ 23 ,cie 

"ESTABELECE NORMAS PARA ALTE-
RAÇÃO DE DENOMINAÇÃO DE LO-

GRADOUROS, DISTRITOS E VIAS 
PUBLICAS E DÃOUTRAS PROVIDÊN 
CIAS". 

Att. 19 - Pana eÁeíto de afetação de devo 
mínação de logtadouno, vía priblíca3, aím como de dí3tAíto3 munícípaís , 
devetão eh obetvadcm o s áeguínteA tequísíto4: 

I - Abaíxo-A& ínado, com a assínatuka de maíÁ de 
30% da população de eleítote4 maíotu de 18 
(dezoíto) ano, tesídentes no dí)stníto ou lo-
gtadouto que e ptetende altetat; 

II - Fundamentação da alienação pleLtada; 
III - Plebí3cíto secteto, no qual 4eja aputado: 

a) voto avotãvel de maó de 50%, no caso do 
objeto da altetação 4et a3ím conhecido hã 
maÁA de 10 Anos; 

b) voto cc.votãvel de maíÁ de 60%, quando a al 
tetação ptetendída date de maó de 20 Anos; 

c) voto cx_vot -clvel de maL6 de 70% na hípjtee 
de o nome que se ptetende a/tetan 4et u4ado 
hã mas de 30 Anos; 

d) acíma de 40 anos, a denomínação ú-y pode 
altetada e o tuultado plebíAcítãtío lhe 

civonjtve/ em 80% doo votantes. 
Ant. 29 - RecebJdo o abaixo aimínado, na ,6otma do 

attígo 19, o Executívo encamínhatã a Jutíça Eleítotal que tealízatã o ple 
bícíto, ob4etvando o4 tequí4íto4 utabelecído4 na ptesente /eí. 

Ant. 39 - Não sendo 3atí4eíto o A. 19, 1.ten 3 
da ptesente lei., a população olícítante devetã aguatdat um íntmtícío de 
20 anos pata )solícítat a attetação ptopo&ta. 
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Att. 44 - Eáta Leí, enttaka em vígot na data de 

áua publícação, nevogadcus at dípciíçõe4 em contníctío. 

SALA VÁS SESSOES FERNANDO FERRARI. 

ALVO JOSÉ BERTUOL 
PuMÁto Munícípa/ 
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Vereador S 

Vereador 

Vereador 

Pf 

S PERT LE 	- Membro 

.07.4247~ 
NTw DE ROSSI - Membro 

ETTO - Presidente 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

FLS N.°: 

Processo N° : 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : ESTABELECE NORMAS PARA AL-

TERAM DE DENOMINAM DE LOGRADOURO 

E DISTRITOS E DA' OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Parecer: COMISSnO Tn.PERMANENTE DE CONSTITUIM E JUSTIÇA 

Os vereadores abaixo firmadosImembros da Comissão 

Técnica Permanente de Constituição e Justiça lapés analisarem os 

dizeres do Processo n°095/87, quellEstabelece normas para altera-

ção de denominação de logradouro e distritos e dá outras provi 

dgnciasn luma vez satisfeitas as sugest3es apresentadas no pa-

recer da Coneultoria Jurídica da Casa e que é de compet'ància 

tal leilde acordo com Art. 30,incisos XII e 

do Município,entendeu que quanto às normas 

da boa redação técnica e aspectos legais nada há a opor. No 
entanto, entendem os membros da Comissão que,devido à importSnc 

do assunto proposto e às divergôncias de opinião,seja o Proje-

to de lei ora proposto submetido à deliberação soberana do ple 

nário. 

SALA DAS, SESS;ES 15 de dezembro de 1987 

legislativa 

XIII da Lei 

propor 
r* 
Oganica 
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